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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO __ 2025

                                    
[bookmark: _Hlk185413203][bookmark: _Hlk185411402][bookmark: _Hlk185411648][bookmark: _Hlk185412763]                       A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as 
normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que, explore a telemedicina como ferramenta para realizar consultas e acompanhamento de pacientes, reduzindo a necessidade de deslocamento e aumentando a disponibilidade de especialistas.

Justificativa: 
A telemedicina tem se consolidado como uma ferramenta necessária para a modernização e ampliação do acesso à saúde, especialmente em um cenário de crescente demanda por serviços médicos especializados e dificuldades logísticas enfrentadas por pacientes em deslocamento até unidades de saúde. A implementação dessa tecnologia no âmbito municipal permitirá não apenas a otimização dos recursos de saúde, mas também o fortalecimento do atendimento primário e especializado em Macaé.
              
Sala das Sessões,      de janeiro de 2025.



LIOMAR QUEIROZ DOS SANTOS
Vereadora 
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